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Art.1.  Modifica a redação do art. 1º do Projeto de Lei n° 245/2025, passando a viger com a seguinte redação:
Art.1. Fica acrescentado à Lei Municipal n° 2.794, de 06 de abril de 2017, o seguinte Art.2°-A.
“Art.2°-A – A festa poderá ser realizada durante um período de até três dias consecutivos, com o objetivo de reconhecer a importância histórica, cultural e social do distrito da Califórnia, promovendo a valorização da identidade local e o fortalecimento dos laços comunitários”.


                                   Justificativa  
A presente emenda tem como objetivo adequar a redação do artigo 1° do Projeto de Lei 245/2025, a fim de permitir que a comemoração do aniversário do distrito da Califórnia possa ocorrer por até três dias consecutivos, valorizando a cultura local e fortalecendo o sentimento de pertencimento da comunidade.
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